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RESUMO

A dicotomia existente entre criminalidade versus segurança permeia nas discussões jurídicas e sociais desde os contratualistas, uma vez que a convivência em coletividade exige padrões de comportamento aptos a garantir a proteção dos bens individuais de cada cidadão. Ocorre que, na contemporaneidade, o aumento da prática de delitos nos grandes centros urbanos vem tomando novas proporções, a ponto de interferir diretamente sob o cotidiano das pessoas que se veem reféns do medo de serem vítimas do crime. Nessa perspectiva, o artigo apresenta como a segurança pública deve ser assegurada conforme o ordenamento jurídico brasileiro, aborda qual o atual estágio do medo do crime nas grandes cidades, bem como realiza uma análise acerca da implementação da intervenção federal no Rio de Janeiro como resposta à crise na segurança. O estudo, desenvolvido, sobretudo, a partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, destaca a importância da atuação conjunta do estado e da sociedade, pois a ação isolada de militares é ineficaz para combater a marginalidade.
PALAVRAS-CHAVE: Segurança pública. Intervenção federal. Rio de Janeiro.

ABSTRACT

The dichotomy that exists between crime and safety permeates the legal and social discussions since contractualists, once coexistence in a society demands standards of behavior capable of ensuring the protection of each citizen’s individual property. It occurs that the increase in crime practice in large urban centers has been taking on new proportions in contemporaneity, to the point of interfering directly with the people’s everyday life. Those find themselves hostages of fear of being victims of crime. In this perspective, this article presents how public safety should be ensured according Brazilian legal order, approaches what is the present level of fear of crime in large cities, as well as makes an analysis about Federal Intervention in Rio de Janeiro as a response to a safety crisis. This study was developed, above all, from a bibliographic and documental research. It highlights the importance of the State and Society joint action, for a military isolated action is ineffective to fight against wrongdoers.
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1 INTRODUÇÃO
	
	Desde o século pretérito, a criminalidade é, constantemente, objeto de pauta nas discussões político-sociais. As causas e consequências do crime já foram – e ainda são, objeto de estudo de diversas áreas do conhecimento, tais como filosofia, biologia, psicologia e sociologia, que ora se concentraram no agente criminoso, ora nas circunstâncias envoltas ao crime, mas sempre em busca de explicações sobre o fenômeno que afronta à ordem pública.
	O Direito, como ciência destinada a estabelecer padrões de comportamentos ideais para o bom convívio em sociedade, não se manteve distante dessa problemática. O ordenamento jurídico brasileiro, principalmente por intermédio da Constituição Federal, estabelece um rol de direitos a serem tutelados, bem como os setores responsáveis por assegurar a paz social, enquanto o Código Penal possui um conjunto de preceitos normativos destinados a punir condutas atentatórias aos bens jurídicos protegidos.
	Ocorre que, apesar do arcabouço jurídico existente, a violência alcançou novos patamares nas grandes cidades. Diariamente, centros urbanos como o Rio de Janeiro protagonizam as mídias policiais com cenas do colapso na segurança pública: tiroteios entre traficantes, civis atingidos por balas perdidas, arrastões nos ônibus, roubos de cargas, de veículos e celulares.
	Nesse contexto, o homem moderno se encontra dominado pelo sentimento de medo para com o mundo externo, onde vítimas da criminalidade desenfreada são acometidas por sérios transtornos psicológicos, como ansiedade e depressão. O aumento na prática de crimes demonstra a crise na segurança e reflete diretamente sobre o cotidiano das pessoas comuns, uma vez que se veem obrigadas a moldar as atividades rotineiras com vistas a se desviarem da possibilidade de se tornarem alvos potenciais da ação de criminosos.
	Foi em detrimento da atual configuração fática da marginalidade no Rio de Janeiro, que Michel Temer – presidente da república –  decretou a intervenção federal no respectivo estado, com o objetivo de pôr fim ao caos social advindo da criminalidade. Em face desse decreto, até então nunca utilizado no país, se tem como problemática a seguinte indagação: qual a análise da implementação da intervenção federal como mecanismo de combate à crise na segurança do Rio de Janeiro?
	 A abordagem dessa indagação é de grande importância, pois como a intervenção federal é algo inédito dentre as ações governamentais, há uma escassez de produções acadêmicas, de modo que o presente trabalho servirá de aporte teórico para estudiosos da área. A sociedade civil, por sua vez, poderá conhecer o atual estágio e as consequências da criminalidade no Rio de Janeiro, avaliar se a intervenção é realmente eficaz e cobrar atuação das entidades responsáveis.
	Nesse sentido, o objetivo geral deste artigo científico é analisar a implementação da intervenção federal como mecanismo de combate à crise na segurança do Rio de Janeiro. Para tanto, tem-se como objetivos específicos entender o que é segurança pública e quais os agentes responsáveis pela concretização de tal garantia constitucional, conhecer o medo do crime nas grandes cidades e examinar como se deu a intervenção federal na crise do Rio.
	Para auferir os objetivos deste estudo foi utilizada a pesquisa exploratória, pois a implementação da intervenção federal no Rio foi estudada como mecanismo de combate à crise na segurança da sociedade do medo em que foi implementada. No que diz respeito aos procedimentos, a pesquisa foi bibliográfica, baseada em especialistas em segurança pública, bem como no sentimento medo observado na sociedade, tais como Sapori (2017), Bauman (2008), Tangerino (2007) e em uma coletânea de artigos científicos realizada por Lima, Ratton e Azevedo (2014). 
Foi feita ainda uma pesquisa documental com base em notícias publicadas em revistas e jornais eletrônicos, como o Jornal O Globo - Rio, uma vez que, a partir das reportagens sobre a intervenção federal, fora realizada uma análise acerca da problemática proposta. Ademais, foram levantados dados disponibilizados pelo portal ISPDados, que demonstraram os índices de criminalidade no período antecedente à intervenção e no primeiro mês sob domínio dos militares na localidade estudada.
	O método científico aplicado foi o dedutivo e a abordagem qualitativa, visto que foi realizado um amplo estudo sobre o direito à segurança pública para poder chegar na intervenção federal como proposta de solução à crise, a partir da interpretação jurídica e sociológica da situação em foco.
	Para tanto, o estudo fez uso dos métodos de procedimento histórico e analítico-descritivo, porquanto foi realizada uma abordagem histórica da consagração e efetividade do direito fundamental à segurança pública, além de uma análise a partir de informações empíricas sobre a intervenção federal.

2 O DIREITO CONSTITUCIONAL À SEGURANÇA PÚBLICA
	
	A ordem social é resultado da proteção e garantia de bens essenciais ao indivíduo e à comunidade, tais como patrimônio público, patrimônio privado e integridade física, a fim de que o homem desenvolva suas habilidades de forma harmoniosa no ambiente em que está inserido. Para tanto, os comportamentos capazes de pôr em risco a paz coletiva são rechaçados, sendo o combate à criminalidade o elemento basilar para a convivência em sociedade.  
	Ao discorrer acerca da responsabilidade por assegurar a paz social, Sapori (2017, p.18, p. 28) aduziu que, a priori, o próprio cidadão estava legitimado a proteger seus interesses através da violência, mas com o desenvolvimento do Estado Nação, este ente passou a centralizar os esforços para prover a ordem pública. Esta mudança do privado para o público se deu porque as ações individuais eram ineficazes perante o crime, de modo que se fez necessário a construção de um órgão maior capaz de coordenar e executar mecanismos provedores da segurança. 
Em Monopólio Estatal da Violência, publicado no livro Crime, Polícia e Justiça no Brasil, Adorno e Dias (2014, p. 189) citando Weber (1974), esclarecem que o Estado moderno possui o monopólio da violência, uma vez que está autorizado a fazer uso de leis, policiais e estabelecimentos prisionais para garantir a segurança dos indivíduos.
Entretanto, para compreender o alcance da segurança pública se faz necessário ultrapassar o campo teórico, devido ao amplo objeto de estudo da área, tal como combate à criminalidade, policiamento ostensivo e judiciário, e políticas públicas. Assim, a fim de compreender o instituto, cabe uma análise empírica sobre quais os responsáveis por concretizar tal direito e como se dá a atuação prática desses entes.
Costa e Lima (2014, p. 483) em Segurança Pública, artigo também publicado na obra Crime, Polícia e Justiça no Brasil, destacam que, primeiramente, a Constituição Federal de 1934 tratou a referida temática como uma questão de segurança interna, ou seja, cada ente federativo fornecia o sistema protetivo que julgasse necessário. Em seguida, a Lei nº 192, de 17 de janeiro de 1936 atribuiu aos estados a competência de dar efetividade à segurança por intermédio das polícias militares, cabendo à União a função fiscalizadora.
A Constituição Federal de 1937, pela primeira vez na legislação interna, fez uso do termo segurança pública, ampliando a garantia desse direito para além das atividades militares. Todavia, não aduziu, especificamente, qual seria o ente responsável nem a metodologia a ser utilizada, ressaltou apenas que caberia a União regulamentar a matéria.
Com o golpe ditatorial de 1964, foi implementa a política de Segurança Nacional, em que as Forças Armadas detinham o poder de descartar todo aquele que representasse uma ameaça comunista ou agisse em contramão dos interesses da elite governamental. Consequentemente, o Estado tomou para si o papel de violador da ordem pública, uma vez que a violência estatal desmedida acarretou a restrição de direitos individuais e sociais (FREIRE, 2009, p. 103-104).
Ainda durante a ditadura militar, o Decreto Lei nº 317, de 13 de março de 1967, ao regulamentar a Constituição Federal de 1967, voltou a atribuir aos policiais militares a responsabilidade pela segurança interna. Assim, percebe-se que até então a titularidade da segurança esteve em mãos ora do Exército, ora das policias militares.
Apenas com a Constituição Federal de 1988 e a consequente instauração do processo de redemocratização brasileira, foi retomada e fortalecida a terminologia “segurança pública”, uma vez que a Magna Carta prescreveu

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – polícias civis;
V – polícias militares e corpos de bombeiros militares
(...)
§ 8º Os Municípios poderão construir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

O constituinte não definiu o referido instituto, mas indicou que a garantia é de obrigação do Estado e da sociedade, com o objetivo de desmilitarizar a responsabilidade de preservar a segurança e reforçando a retomada da democracia. Ademais, ao ser categorizada como uma questão pública, é nítida a importância da interferência estatal para sua efetividade (SAPORI, 2017, p. 69).
Desta forma, sendo a segurança pública considerada um direito fundamental social, segundo preceitua o artigo 6º da Constituição Federal, é imprescindível a participação de órgãos estatais para sua efetividade, de forma que a garantia constitucional alcance a todos sem distinção. 
As atribuições desses órgãos estão elencadas ao longo do Capítulo III, Título V da Constituição Federal, sendo válido realizar um estudo acerca de tais competências. No âmbito da União, a atuação desse ente se dá, principalmente, através da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Ferroviária Federal, pois é a entidade responsável por organizar e manter tais polícias.
A Polícia Federal é encarregada de investigar as infrações penais praticadas em detrimento da União, como também os delitos de alcance internacional ou interestadual definidos em lei, o tráfico de drogas, contrabando, descaminho. Cabe ainda operar como polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras, bem como exercer a função de polícia judiciária da União.
A Polícia Rodoviária Federal é responsável por garantir a segurança no trânsito, patrulhar as rodovias federais, realizar estudos e propor medidas preventivas dos acidentes de trânsito, dentre outras competências detalhadas no artigo 20 do Código de Trânsito Brasileiro. À Polícia Ferroviária Federal, no mesmo sentido, cabe promover a ordem nas ferrovias brasileiras.
Quanto à Polícia Civil, é dirigida por delegados de carreira e exerce a função de polícia judiciária, isso implica dizer que, substancialmente, é apta para investigar a prática de crimes através do inquérito policial, colhendo os indícios de autoria e prova da materialidade, para, posteriormente, encaminhar o indiciado à justiça criminal, conforme preceitua o artigo 4º do Código de Processo Penal Brasileiro.
A Polícia Militar, por sua vez, é a corporação mais próxima da população, pois está nas ruas de forma ostensiva, a fim de reprimir a prática de infrações criminais, enquanto o Corpo de Bombeiros Militar age na defesa civil, isto é, lida com catástrofes. Vale salientar que tanto a Polícia Civil como a Militar, incluindo os bombeiros, são submetidas ao poder executivo estadual (MORAES, 2015, p. 845-846).
Apesar dos municípios não possuírem uma corporação policial específica, a Constituição oferece a possibilidade de serem criadas guardas municipais para auxiliarem na segurança local, sem, todavia, substituírem ou exercerem as funções peculiares da Polícia Civil e da Polícia Militar (MORAES, 2015, p. 846).
A contrário senso disposto no artigo 144 da Constituição, é nítido que as Forças Armadas, em regra, não possuem competência para atuar em defesa da segurança pública, uma vez que essa entidade não está elencada no rol do artigo supramencionado. Aos militares, cabe a “defesa da Pátria, a garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem”, atuando na defesa dos interesses do Estado como ente federativo, conforme preceitua o artigo 142 da Constituição Federal.
Vale salientar que a sociedade é corresponsável pela ordem pública, e, por essa razão, diversos instrumentos de participação democrática vêm sendo implantados no Brasil nas últimas décadas, tais como as ouvidorias. Através desse mecanismo, a população pode informar suas resignações e sugestões referentes à atuação policial, combatendo os excessos do militarismo. Nessa esteira, Sapori (2007) enfatiza que
	
Nos últimos 20 anos, o que temos visto no Brasil é um processo de desmilitarização dessas corporações policiais, que se transformaram de exércitos estaduais em forças de segurança pública. Mudanças na cultura militar tendem a ocorrer, desse ponto de vista, em função dessa nova inserção na sociedade brasileira. (SAPORI, 2007, p.119)

Pode-se afirmar, portanto, que a Polícia Militar, com o auxílio dos cidadãos, vem modificando o seu modo de desempenho, pois deixa de lado as práticas violentas características das Forças Armadas que marcaram a origem da corporação. Assim, os policiais militares se aproximam da sociedade e agem em conformidade com a lei, sendo garantidores e não violadores dos direitos fundamentais.
Semelhante mecanismo de grande utilidade para a nova abordagem da segurança, conforme ressaltam Costa e Lima (2014, p.485), diz respeito a publicidade de dados criminais estatísticos, uma vez que o conhecimento público dos índices de violência possibilita uma maior cobrança popular por políticas públicas de combate ao crime, principalmente nas áreas mais críticas.
O policiamento comunitário ganhou força no país a partir da década de 90 e consiste em uma redefinição da atividade policial, compreendendo “a fixação de policiais num território delimitado, a ampliação do patrulhamento a pé, a organização de encontros comunitários e seminários para discutir a segurança no bairro, e o incentivo à criação de conselhos de segurança comunitários” (SAPORI, 2007, p.120).
Portanto, essa forma de policiamento corrobora para o trabalho humanizado da Polícia Militar, pois se atribui à comunidade um papel ativo na segurança. Uma vez que, através dos debates com a população, busca-se identificar os fatores que influenciam à prática de crimes, as zonas carentes de maior atenção policial, estabelecendo um vínculo de confiança entre os civis e os policiais.
A Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP, por sua vez, foi criada em 1997 com a finalidade de coordenar a ordem pública em âmbito nacional. Por meio da SENASP os municípios passaram a receber subsídio financeiro do Fundo Nacional da Segurança Pública, com vistas a auxiliar os programas de guardas municipais e de policiamento comunitário, de acordo com a explanação do site do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
A referida secretaria, no ano de 2004, pactuou com a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais – ANPOCS, de modo que a academia pôde contribuir com estudos úteis para a segurança pública. A partir de então, universidades passaram a colaborar, por exemplo, com a realização de pesquisas, fornecimento de cursos específicos voltados para a área, dentre outras medidas (COSTA; LIMA, 2014, p.486).
Outrossim, a SENASP, desde a sua fundação, realizou uma política de reestruturação curricular dos cursos de formação policial, com vistas a incorporar o respeito aos direitos humanos no cotidiano das atividades militares. Uma instrução democrática condizente com os princípios constitucionais, na qual os policiais seriam capacitados para prevenir e reprimir crimes a partir de medidas que fossem além da órbita penal (DO BEM; SANTOS, 2016).
Do Bem e Santos (2016) aduzem que, como consequência da proposta da SENASP, o Ministério da Justiça projetou um currículo nacional para a formação dos responsáveis pela segurança pública, que fora concretizado através da Matriz Curricular Nacional – MCN. A MCN estabeleceu temáticas nos cursos de formação, através das quais os direitos fundamentais passam a orientar a prática policial. 
A título de exemplo, a linha de estudo “Modalidades de Gestão de Conflitos e Eventos Críticos” elucida como os policiais devem agir para solucionar situações de crise na segurança, sem que seja necessário repetir os horrores dos massacres históricos brasileiros, como a chacina dos detentos do Carandiru em 1992.
Godinho (2014, p. 554-555), ao escrever Participação e Segurança Pública, publicado no livro Crime, Polícia e Justiça no Brasil, ressalta ainda outros marcos iniciais do governo federal, tais como o I Plano Nacional de Segurança Pública, em 2000; o Plano Nacional de Segurança Pública, do primeiro governo Lula, de 2003; o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – Pronasci, do ano de 2007. Todos eventos em busca da concretização do engajamento popular.
A autora supracitada destaca que do Pronasci resultou na 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública, na qual houve a participação de diversos segmentos sociais até então não incluídos nas pautas de discussões sobre segurança, como o movimento Feminista e o Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros – LGBTS. Como fruto da conferência, o Conselho Nacional de Segurança Pública – Conasp, foi remodelado ao passo em que abriu espaço para convidados.
Desde então, planos de combate à criminalidade têm estado em alta nas políticas públicas. A SENASP, por exemplo, desenvolveu os programas “Brasil Mais Seguro”, “Crack, É Possível Vencer” e “Plano Estratégico de Fronteiras”, com vistas a combater o crime a nível municipal, estadual e federal, conforme explanação do Ministério da Justiça.
 Pelo exposto, percebe-se uma nova configuração constitucional democrática dos responsáveis pela efetividade do direito fundamental à paz pública, de modo que os (in)sucessos são encargos do Estado e da sociedade. Destarte, se faz jus uma análise crítica a respeito do atual estágio da ordem pública frente as inovações mencionadas.

3 O MEDO NAS GRANDES CIDADES

Em contrapartida a atual configuração constitucional democrática dos responsáveis pela efetividade do direito fundamental à paz social, na qual o Estado detém o monopólio da violência a fim de garantir o bem-estar aos cidadãos, ao passo em que esses devem contribuir com as ações de combate ao crime, os grandes centros urbanos chamam atenção devido ao aumento alarmante dos índices da violência.
No ano de 2017, o estado do Rio de Janeiro apresentou o maior percentual de letalidade violenta – mortes decorrentes de homicídio doloso, lesão corporal seguida de morte e homicídio decorrente de oposição à intervenção policial – já verificado desde 2010, qual seja 40 mortes por 100 mil habitantes, conforme o Portal ISPDados administrado pelo Instituto de Segurança Pública do Rio de Janeiro.
A prática de crimes patrimoniais também aumentou significativamente nas metrópoles brasileiras. Em 2007, o estado do Rio de Janeiro possuía uma taxa de 159,3 roubos (excluindo roubos de carga, de veículos e roubos a instituições financeiras) para cada 100 mil habitantes, enquanto em 2012, esse patamar chegou a 478,5. Sob a mesma análise, o estado de São Paulo, em 2007, apresentou cerca de 511,3 roubos para cada 100 mil habitantes, alcançando o percentual de 532,2 em 2012, segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública.
Como ressalta Bauman (2008, p.196), a modernidade não logrou êxito em eliminar completamente os riscos que assolam os homens, principalmente no que diz respeito “aos medos nascidos da insegurança e por esta alimentados”. A contrário senso, o mundo contemporâneo trouxe consigo mudanças estruturais nos centros urbanos que refletiram de maneira direta e negativa sob a delinquência.
Refletindo acerca de tais inovações, Tangerino (2007) destaca que

Dois são os fenômenos sociais marcantes da segunda metade do século XIX: a industrialização e a urbanização. A soma desses fenômenos interdependentes começa a gerar uma série de problemas sociais em larga escala, típicos das grandes aglomerações e até então desconhecidos dos moradores das pequenas cidades: pobreza, criminalidade, desemprego, prostituição etc. (TANGERINO, 2007, p. 10)

	Nessa esteira, pode-se afirmar que as cidades modernas representam um paradoxo entre avanço econômico versus retrocesso social. Visto que, a concentração de inúmeras e diferentes pessoas no mesmo local foi capaz de trazer avanço para o capitalismo em decorrência da grande oferta de mão de obra, mas, em contrapartida, as condições desumanas em que se alocaram resultou na intensificação dos problemas coletivos, dentre eles, a criminalidade.
	A fim de compreender as influências das conformações das cidades sobre os delitos, surgiu a Ecologia Humana através da escola de Chicago, se propondo a estudar as relações entre o homem e a sociedade em que está inserido. Em síntese, esse ramo buscou identificar se haviam áreas naturais da zona urbana que seriam mais propícias à delinquência, verificando quais as características da estrutura social que atraíam os criminosos.
	Os ecologistas humanos Clifford Shaw e Henry Mckay centraram seus estudos na cidade de Chicago, onde foi realizado um levantamento de dados referentes à prática de crimes durante o período de, aproximadamente, trinta anos. Ao final do estudo, ficou constatado que determinadas áreas da cidade apresentavam maior índice de crimes, mesmo diante das circunstâncias temporais, como a mudança das gerações (SILVA; MARINHO, 2014, p. 76-77).
	As áreas que apresentavam as maiores taxas de criminalidades eram as denominadas zonas de transição - áreas próximas aos centros que estavam sendo invadidas pelo comércio, mas que possuíam residências de baixa infraestrutura, tais como cortiços. O mesmo cenário se repetiu em outras cidades norte-americanas, como a Filadélfia, segundo apontamentos da obra Juvenile Delinquency and Urban Areas (TANGERINO, 2007, p. 65-67).
	Tangerino (2007, p. 27) tecendo comentários sobre a análise de Robert Erza Park (1915) acerca das áreas transitórias, define-as como impróprias para moradia, visto que havia pouca iluminação, pensões desordenadas, ou seja, eram zonas a margem do padrão de vida digno e que atraíam indivíduos de poucas posses, por serem mais acessíveis. Ao discorrer a respeito de tais áreas, Silva e Marinho (2014), de forma esclarecedora, asseveram

As comunidades pobres, também caracterizadas por uma elevada concentração de imigrantes, falhavam em consolidar um padrão comportamental normativo em decorrência da grande heterogeneidade social. Em adição, devido à alta mobilidade residencial características dessas áreas, o estabelecimento de laços sociais ficava prejudicado e impedia o exercício de mecanismos informais de controle social. (SILVA; MARINHO, 2014, p. 77)

	Assim, os autores supracitados sugerem que em decorrência do grande fluxo de migração para os centros urbanos, as cidades passaram a comportar um aglomerado heterogêneo de seres que carregam consigo valores individuais não condizentes com as perspectivas de vida dos demais. Isto porque os cidadãos urbanos não estabelecem vínculos afetivos com a maior parte da população, de modo que não se sentem elementos de um grupo.
Situação diametralmente oposta à encontrada na zona rural, onde indivíduo, família e comunidade compartilham do mesmo senso moral, uma vez que foram criados sob a mesma tradição, onde todos são responsáveis pelo bem-estar de cada um. Nessas regiões, há maior incidência de controles sociais informais, senso de responsabilidade coletiva, por conseguinte, é um ambiente pouco tolerante a comportamentos desviantes.
Após a coleta dos dados e verificação das relações entre os delitos e a estrutura física da cidade de Chicago, Shaw e Mckay concluíram, em suma, que a marginalidade era fruto da falência dos meios de controle social, perpassando da família às autoridades estatais. Além do mais, é válido salientar que os residentes das zonas de transição eram mais vulneráveis ao estabelecimento de padrões de conta diferentes do tradicional, pois constituíam uma organização a margem da sociedade (SILVA; MARINHO, 2014, p. 77).
Apesar de datarem do século passado – os estudos sobre a criminalidade em Chicago –  é possível traçar um paralelo entre o referido local e as metrópoles brasileiras, como o estado do Rio de Janeiro, visto que ambos passaram por um rápido processo de crescimento populacional urbano em poucas décadas. O censo de 2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, aponta que o Rio de Janeiro possui uma população de 15.989. 929 habitantes, dos quais 15.464.239 habitam na zona urbana, enquanto que apenas 525.690 residem no campo.
De forma paralela ao crescimento urbano, a sensação de insegurança e de ineficácia dos mecanismos de coerção estatal, cresce também o medo de ser mais uma vítima do crime. De acordo com Sigmund Freud (1916-1917, p. 521), o medo/angústia é um sentimento desagradável do qual o perigo sempre está prestes a acontecer, podendo ser encarado sob o aspecto positivo, visto que possibilita uma atuação preventiva aos riscos.
Assim, o medo consiste na emoção despertada quando o indivíduo se encontra diante de uma situação insegura, instável, ameaçadora da zona de conforto. Ao se deparar com essa sensação, o corpo humano tende instintivamente a lutar ou fugir, acompanhado de sintomas físicos, tais como batimentos cardíacos acelerados, tremor muscular e transpiração excessiva (DIEFENTHAELER; CATALDO NETO, 2011, p. 147).
Ao analisar o medo na sociedade contemporânea, Bauman (2008) aduz

No ambiente líquido-moderno, contudo, a luta contra os medos se tornou tarefa para a vida inteira, enquanto os perigos que os deflagram – ainda que nenhum deles seja percebido como inadministrável – passaram a ser considerados companhias permanentes e indissociáveis da vida humana. (BAUMAN, 2008, p. 15)

Nesse contexto, pode-se afirmar que o medo é inerente aos tempos modernos, visto que o homem busca a eliminação de todos os perigos, mas ao se deparar com a insegurança e vulnerabilidade, acaba por internalizar os temores e orientar suas ações com vistas a mitigar a sensação da periculosidade. Ocorre que a ameaça constante da violência desencadeia patologias psíquicas àqueles que não suportam a pressão que o mundo externo exerce sobre a mente, desencadeando os traumas, que nos termos de Diefenthaeler e Cataldo Neto (2011), significa

O trauma psíquico, na visão freudiana, advém de uma vivência desencadeada por acontecimentos externos reais, de uma intensidade tal que exceda a capacidade da mente de processar a angústia e a dor psíquica que eles provocam. O trauma constitui uma injúria ao psiquismo, que, ao não poder ser “digerido”, gera sentimento de desamparo e tormento. Isso repercute seriamente na mente e fica impresso sob a forma de vazios, vivência de abandono e feridas abertas. (DIEFENTHAELER; CATALDO NETO, 2011, p.150)

Os estudiosos supracitados esclarecem, portanto, que há pessoas expostas à violência que desenvolvem graves transtornos psicológicos, tais como quadros de depressão, ansiedade, pânico, Transtorno Obsessivo-Compulsivo – TOC, Transtorno de Estresse Pós-Traumático – TEPT, entre outros. Pessoas traumatizadas costumam reviver a situação causadora do estresse, cotidianamente, através de sonhos, medo exacerbado, afastamento social, intenções suicidas, visto que o outro é uma ameaça constante.
Como se não bastassem os altos índices de criminalidade, a falta de confiança no próximo e o cenário de instabilidade social das cidades, a mídia sensacionalista faz do crime um espetáculo de teatro, no qual os telespectadores são convidados a ver um derramamento de sangue diário. A partir da exposição exagerada de crimes que muitas vezes são pontuais, bem como devido a carência de dados públicos que retratem fielmente o estágio da criminalidade no país, a imprensa brasileira propaga o terror, e as informações por ela publicadas são tidas como verdade absoluta pela massa social.
Assim, considerando as influências externas e as peculiaridades emocionais de cada indivíduo, o medo subjetivo de ser vítima de um delito pode atingir proporções acima da real ameaça do crime. Com isso não se está querendo afirmar que não há razões para o medo, mas sim que algumas pessoas podem sentir temores exagerados diante de situações que não trazem perigo, distanciando o medo dos critérios objetivos de insegurança.
O medo exacerbado é uma das causas da crise de confiança, predominante nas grandes cidades, pois dá ensejo a concepção de que o mal está por toda parte, bem como que qualquer pessoa seria capaz de praticá-lo. Por não haver uma clara distinção entre as situações de efetivo risco e o medo imaginário, o medo se generaliza e alcança todos os ambientes e pessoas compreendidos como fontes de abertura ao crime, segundo o julgamento individual de cada um.
Por exemplo, os habitantes das áreas mais abastadas da cidade acreditam que a ameaça à boa ordem social está localizada nas periferias, enquanto os moradores das comunidades temem aos agentes e as autoridades policiais (GIAMBERARDINO, 2015, p. 231). Desse modo, a zona urbana torna-se um cenário de luta desenfreada pela segurança absoluta, no qual há uma luta constante de todos contra todos (KARNAL, 2017).
Entretanto, é impossível que a sociedade evolua a ponto de eliminar todos os comportamentos ameaçadores dos bens essenciais para o pleno desenvolvimento humano, tais como a integridade física, em virtude da complexidade do fenômeno da violência. De forma que, a intensa insatisfação com a segurança dá ensejo a ataques de pânico pela percepção da falibilidade das instituições e mecanismos responsáveis por assegurar a paz social.
Diante desse cenário de crise, os cidadãos urbanos se encontram em uma situação de vulnerabilidade, sendo facilmente atraídos por discursos que propaguem métodos rápidos e milagrosos de solução da insegurança. O medo subjetivo, de acordo com Giamberardino (2015, p. 226) faz com que se abra mão de parcela da liberdade individual em nome de uma suposta eliminação do crime e dos seus agentes, com vistas a alcançar uma cidade isenta da marginalidade.

4 INTERVENÇÃO FEDERAL NO RIO DE JANEIRO COMO RESPOSTA À CRISE NA SEGURANÇA PÚBLICA
	
O Rio de Janeiro, mundialmente conhecido como “cidade maravilhosa, cheia de encantos mil” nas palavras do ilustre compositor André Filho, vem perdendo os encantos naturais para o medo e para a violência. Nas últimas décadas, o tráfico de drogas, confrontos entre milicianos e traficantes, mortes provenientes de balas perdidas, roubos de cargas, carros e em ônibus, foram incorporados no cotidiano carioca.
	Cenas bárbaras de crimes praticados no referido estado chocaram o país, tais como: a morte prematura do bebê Arthur que foi atingido por uma bala perdida ainda no útero da mãe Claudineia dos Santos, durante troca de tiros entre forças policiais e meliantes em Duque de Caxias (OLIVEIRA); a morte de Emilly, de três anos de idade, em uma tentativa de assalto em Anchieta; e, a morte de Jeremias, de treze anos, em decorrência de balas perdidas originárias de confrontos entre policiais e criminosos no Complexo da Maré (TORRES et. al., 2018, p. 7).
	O início do ano de 2018 bateu recordes no que tange à criminalidade no Rio de Janeiro, de acordo com o aplicativo Fogo Cruzado, no mês de janeiro, ocorreram 688 tiroteios, enquanto no mesmo período de 2017 o número foi de 317, ou seja, houve o aumento apavorante de 117%. Do índice total, a cidade do Rio de Janeiro contou, sozinha, com 417 registros, dos quais houve a estimativa de que, no mínimo, 61 vítimas vieram a óbito.
	Vale salientar que, a crise na segurança pública não se concentrou apenas nas ruas, uma vez que as corporações policiais também apresentaram sinais de colapso. Bottari e Teixeira (2018, p. 7) discorreram acerca da crise investigativa da polícia civil do Rio, que conta com um efetivo de 9.654 homens, mas dispõe de 13.256 cargos vagos, possui apenas dois helicópteros, e, na Delegacia de Roubos e Cargas, no ano de 2017, por exemplo, havia 50 agentes responsáveis por 9.874 ocorrências.
	Foi nesse cenário conturbado que o Rio sediou, mais uma vez, um dos maiores eventos brasileiros: o carnaval. Como resultado, houve uma barbárie nos entornos das festividades, a mídia policial divulgou arrastões em Ipanema, Flamengo e Niterói, um supermercado saqueado no Leblon, três policiais militares mortos, civis mortos por balas perdidas durante o desfile de blocos carnavalescos, como o caso do paraibano José Josué da Silva (ARAÚJO; GAMBA, 2018, p.11; TORRES, 2018, p.11; BRISO, 2018, p.11).
	Com vistas a solucionar tal problemática, o presidente da república, Michel Temer, decretou uma intervenção federal no estado do Rio de Janeiro por meio do decreto nº 9.288 de 16 de fevereiro do corrente ano. De acordo com Moraes (2015)

A intervenção consiste em medida excepcional de supressão temporária da autonomia de determinado ente federativo, fundada em hipóteses taxativamente previstas no texto constitucional, e que visa à unidade e preservação da soberania do Estado Federal e das autonomias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (MORAES, 2015, p. 336)

Nesse sentido, a intervenção compreende a retirada da autonomia do ente federativo objeto da medida, sob o intuito garantir a sua própria subsistência. A intervenção da União nos estados, territórios e municípios localizados em territórios, é ato privativo do presidente da república que poderá realizá-lo por meio de decreto, conforme artigo 84, X, da Constituição, estando adstrito ao rol taxativo de hipóteses constitucionais autorizadoras da medida, nos moldes do capítulo VI da Carta Magna.
 Temer fundamentou o decreto no inciso III do artigo 34 da Constituição, asseverando que a intervenção possui o objetivo de “pôr termo a grave comprometimento da ordem pública”, apesar de não especificar de forma clara quais as razões, índices de criminalidade e necessidades públicas, justificaram o uso desse instrumento de exceção.
Como interventor, foi nomeado o General de Exército Walter Souza Braga Netto, com amplos poderes para administrar todo o setor de segurança pública do Rio de Janeiro, englobando o comando das polícias civil e militar, o corpo de bombeiros militar e a administração penitenciária. Para que pudesse desempenhar as funções de interventor, Braga Netto foi autorizado a solicitar ao Rio os instrumentos necessários.
A medida, aprovada pela Câmara de Deputados e pelo Senado, apesar de não ter sido submetida ao Conselho da República e ao Conselho da Defesa Nacional, conforme estabelecem os artigos 90, I, e 91, § 1º, II, ambos da Constituição, estrou em vigor e persistirá até 31 de dezembro de 2018 (CAGNI, 2018). É a primeira vez na história do Brasil democrático que uma intervenção foi decretada, contudo, não é recente a relação entre militares e Rio de Janeiro. 
Dentre as inúmeras operações em que as forças armadas auxiliaram a segurança do estado, a matéria “Velhas Conhecidas das Ruas” do Jornal O Globo (2018, p. 10), destaca: em 2013, estiveram 14 mil homens presentes na Jornada Mundial da Juventude; em 2016, 22 mil militares trabalharam na Olimpíada; em setembro de 2017, quase mil soldados operaram na Rocinha; e, de julho de 2017 à dezembro de 2018, em decorrência da  operação Garantia da Lei e da Ordem – GLO, a corporação militar se faz presente na cidade do Rio e na região metropolitana do estado com o intuito de assessorar a polícia.
Em virtude das supramencionadas experiências e de tantas outras atuações dos militares no Rio, a medida tomada pelo presidente Michel Temer divide opiniões de especialistas em segurança e cidadãos cariocas. O presidente da Associação de Moradores de Ipanema aduziu que “a intervenção é importante porque manterá os salários dos policiais e garantirá investimentos para a segurança” (BOTTARI, 2018, p. 14).
Enquanto Tauane González, moradora do Complexo da Maré, ao discorrer acerca da possível volta dos militares à comunidade, declarou, em uma reportagem publicada pela revista Isto É, “eu acho que vai ser ruim porque aumentam os índices de violência e porque nem sempre é como eles falam, eles chegam de uma forma super diferente, tratando todo mundo mal. Aqui costumamos dizer que é melhor sem eles do que com eles”.
Temendo violações aos direitos humanos dos moradores das comunidades carentes, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos e o Escritório para a América do Sul do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, alertaram sobre os riscos da intervenção por militares, visto que são homens treinados para atuar no combate ao inimigo, e não na salvaguarda de civis (BATISTA, 2018).
Apesar de todas as contradições acerca da implementação da intervenção federal, o fato é que, teoricamente, o comando da segurança por militares trouxe consigo a promessa de ordem pública ao caos do Rio de Janeiro. Entretanto, o decreto não veio acompanhado de um plano estruturado de atuação, orçamento necessário, equipe a ser designada, quais as medidas práticas mais urgentes a serem tomadas, o que fez parecer uma ação irrefletida.
Tanto é que o general Braga Netto, ao ser nomeado interventor, expôs “Eu a recebi agora. Vamos entrar numa fase de planejamento. Temos um relacionamento muito bom com as forças do estado. No momento, não posso adiantar nada.” (SOUZA et. al., 2018, p. 8). Afirmação essa que corrobora a falta de planejamento estratégico pré-intervenção.
Apenas em 27 de março, quarenta dias após a intervenção ter sido decretada, é que fora definido o real orçamento. Através da medida provisória nº 825, Temer destinou a verba de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais) para o estado do Rio. Entretanto, até 23 de abril a verba ainda não estava disponível, limitando a atuação do interventor.
Apesar da falta de recursos financeiros, algumas medidas foram tomadas, tais como mudanças na coordenação das forças de segurança. Dentre elas, cabe citar a nomeação do general Richard Fernadez Nunes como secretário de segurança do Rio (COELHO, 2018), quanto ao comando da Polícia Civil, ficou a cargo do Delegado Rivaldo Barbosa, e como comandante da Polícia Militar fora posto o Coronel Luís Cláudio Laviano (GOULART et. al., 2018), inovações direcionadas a combater a corrupção na área policial.
Temer criou ainda o Ministério Extraordinário da Segurança para comandar as forças da Polícia Rodoviária Federal, Departamento Penitenciário Nacional, Conselho Nacional de Segurança Pública, Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e a Secretaria Nacional de Segurança Pública, nomeando Raul Jungmann como ministro da nova pasta. Como ministro da defesa assumiu o general Joaquim Silva e Luna (BARBOSA; AMARAL, 2018).
Dentre as operações realizadas, os militares realizaram uma vistoria na Penitenciária Milton Dias Moreira, em Japeri, na qual foram apreendidos quarenta e oito celulares e barras de ferro (ARAÚJO, 2018, p.7), bem como foi estabelecida a estratégia de vistoria aos batalhões da Polícia Militar (GOULART; BACELAR, 2018, p.7). O comando da intervenção se propôs também a analisar a possível diminuição dos períodos de descanso dos policiais militares, a fim de aumentar o número de policiais nas ruas (BACELAR, MARINATTO; RODRIGUES, 2018, p. 10).
Cabe destacar ainda a ação realizada, em 23 de fevereiro, na zona oeste do Rio, mais precisamente na Vila Kennedy, Vila Aliança e Coreia, na qual cidadãos foram fotografados segurando as respectivas carteiras de identidade (Jornal O Globo), indo na via oposta a forma de identificação criminal prevista na Lei 12.037/2013.
Ocorre que as transformações na cúpula policial não acarretaram a diminuição da criminalidade urbana, uma vez que episódios de brutalidade grotesca continuaram a se repetir. No último final de semana do mês de março, ocorreram oito mortes na Rocinha, cinco em Maricá, tiroteio no Botafogo Praia Shopping, fazendo com que os militares mudassem de estratégia e se concentrassem nas ruas (BACELAR, 2018).
Apesar do aparente empenho das forças armadas com os recursos humanos e financeiros disponíveis, os índices de criminalidade dispararam no mês de março – o primeiro sob domínio integral dos militares. O Instituto de Segurança Pública divulgou os índices criminais dos registros de ocorrências, no estado do Rio de Janeiro, e comparando-os com março de 2017, resta evidenciado o aumento alarmante na prática de crimes.
	Os roubos de veículos passaram de 5002 para 5358, roubos de aparelhos celulares subiram de 1937 para 2188, roubos a transeuntes foram de 6109 a 7655. Também houve aumento nos percentuais de roubos de carga, de 781 para 917, roubos a residência, de 98 para 115, e roubos a estabelecimentos comerciais, de 527 para 636. Vale destacar que em março de 2017 a Polícia Civil esteve em greve, o que pôde ter influenciado nos registros.
Contudo, cabe ressaltar que algumas regiões do estado apresentaram diminuição nos patamares coletados. De acordo com Karina Nascimento, assessora do referido Instituto de Segurança Pública, na Vila Kennedy, região até então ocupada pelas forças armadas, os roubos de veículo que em março de 2017 foram de 170, caíram para 148, menor taxa desde fevereiro do ano anterior.
	Outra estatística impactante diz respeito ao desempenho das atividades policiais, houveram 680 armas apreendidas, enquanto, no mesmo período do ano anterior, o número foi de 796. Houve a queda de 7% nas prisões em flagrante e em cumprimento de mandato, visto que de 4347 passou para 4043, e queda de 24,1% na apreensão de menores infratores através de guia, pois de 823 caiu para 625.
	Percebe-se que o aumento de crimes contra o patrimônio, delitos estes que interferem diretamente no dia a dia dos cariocas do norte ao sul do Rio, o baixo número de prisões apesar do paralelo crescimento criminal, traduzem a ineficácia da intervenção como meio de pôr fim à crise na segurança pública do Rio de Janeiro, na contramão do que propagaram os governantes responsáveis pela medida. No entendimento do Coronel Robson Rodrigues 

Algo não está funcionando. Acredito que, além dos problemas de infraestrutura das polícias, esteja influenciando a falta de habilidade (dos militares) em relação ás [sic] questões de segurança pública, sobretudo prevenção e investigação policial. Eles afirmam usar a mancha criminal do planejamento, mas falta um nível de ajustes. O problema é que, quando tiverem o traquejo e os recursos necessários, o período da intervenção deverá estar se esgotando. (MARINATTO; GALDO, 2018)

	Nesse sentido, a atuação militar sem detalhado estudo prévio acerca do caminho a ser trilhado, resulta a ausência de verba orçamentária, baixo número de servidores da polícia judiciária responsável pela investigação, presença ostensiva dos militares em lugares pontuais e diminuição da criminalidade apenas nesses locais. Ou seja, troca de comandos policiais não são instrumentos eficazes para fornecer a tão sonhada salvação da ordem pública de uma das maiores metrópoles brasileiras.
	A súplica às forças armadas, tal como já ocorreu no Espírito Santo e Rio Grande do Norte, em 2017, durante períodos de greve das polícias militares, demonstra que os estados brasileiros estão acomodados a pedir auxílio externo (DALVI, 2018; Folha de São Paulo, 2018). Seja sob o codinome de “garantia da lei e da ordem” ou “intervenção federal”, os militares são vistos como principal alternativa para pôr fim a calamidades na segurança pública.
	Em contrapartida, políticas públicas baseadas em estatísticas criminais, ações conjuntas entre os entes federativos e a comunidade, investimentos em segmentos sociais cedentes de atenção, tal como saúde, educação, infraestrutura urbana, são deixados de lado. De fato, a história se faz cíclica no combate à criminalidade, na qual presença ostensiva de homens armados é prioritária quando comparada a investimento na inteligência policial.
	A intervenção torna-se mais um decreto injustificado, em ano de pleito eleitoral, para combater o ápice de uma crise já anunciada há décadas. Uma medida excepcional que não põe fim ao crime, mas que prometeu diminuir o medo da população. A intervenção federal no Rio apresenta-se, assim, como mais uma ação temporária dos militares utilizada para salvar em dez meses o que todo o Estado não foi capaz de proporcionar em mais de dez anos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Em que pese a existência de instrumentos legais garantidores da segurança pública, a criminalidade e consequente sensação de medo e insegurança aumentaram de forma considerável nas últimas décadas do Brasil democrático. Por essa razão, este estudo se propôs a analisar a intervenção federal como mecanismo de combate à crise na segurança do Rio de Janeiro.
Os objetivos específicos foram alcançados, posto que foi possível compreender que a segurança pública compreende o combate aos comportamentos desviantes por intermédio das forças estatais e contribuição comunitária. Em seguida, foi diagnosticado que os centros urbanos passam por um acelerado crescimento populacional, de modo que os meios de controle social não acompanham as crescentes demandas por uma segurança absoluta. Por conseguinte, os cidadãos estão reféns do medo e cada vez mais vulneráveis à ação de criminosos.
Continuamente, percebeu-se que o aumento na prática de crimes no Rio de Janeiro vem quebrando recordes desde 2017, atingindo o ápice durante o carnaval do corrente ano. Por essa razão, foi decretada a intervenção federal no estado, objetivando estabelecer a paz com o auxílio das forças armadas. Entretanto, já nos primeiros meses da intervenção, foi possível perceber que a mesma não vem logrando êxito, pois a ação isolada das forças policiais e militares não foi suficiente para barrar o aumento dos índices da prática de delitos no estado.
Pelo exposto, o objetivo geral foi alcançado, auferindo-se que a implementação da intervenção federal não obteve eficácia, o que leva à conclusão de que a segurança pública não se faz com medidas isoladas, seja do executivo, das forças policiais, militares ou da sociedade. Pois, conforme assevera a Magna Carta, a ordem pública é alcançada a partir de ações conjuntas das entidades responsáveis, o que não acontece no Rio.
Vale mencionar que as pesquisas bibliográfica e documental, possibilitaram uma abordagem completa da temática. Ademais, cabe destacar a importância do site do Instituto de Segurança Pública do Rio de Janeiro para a realização deste estudo, pois esse instrumento disponibiliza publicamente dados referentes ao estágio do crime no estado.  
Desta feita, o trabalho em tela proporcionou uma análise jurídica e sociológica sobre a segurança pública e os meios de aferição da mesma, demonstrando a ineficácia das ações individuais. Posteriormente, o objeto de estudo poderá ser expandido ao analisar, por exemplo, quais os mecanismos estão sendo utilizados por outros estados que apresentam crise na segurança.
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